
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFE]TO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MOGEIRO.PB.

ANTONIO JOSÉ FERRE|RA, prefeito do Município de Mogeiro, Estado da

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PREÂMBULO
O Povo Mogeirense, invocando a proteção de Deus, observando os princípios da

Constituição da República Federativa do Brasil e Constituição do Estado de Paraíba,

visando a todos assegurar os benefícios da justiça e bem-estar social e econômico,

decreta e promulga, por seus representantes, a Lei Orgânica do Município de Mogeiro.

TÍTULO I

DtsPostçÕEs PRELTMINARES

Capítulo I

DO MUNrcÍPIO

sEçÃo r

DrsPosrçÕEs GERATS

Art. 1'- O Município de Mogeiro, parte integrante da República Federativa do Brasil,

pessoa jurídica de direito público, no pleno uso de sua autonomia política,
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administrativa e financeira, reger-se-á pela Constituição Federal, Constituição do Estado

de Paraíba e por esta Lei Orgânica revisada, votada em dois turnos com interstício

mínimo de dez dias e aprovada por dois terços dos Membros da Câmara Municipal.

Art.2o - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo

e o Executivo.

Art. 3" - Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direitos e açôes

que a qualquer título, lhe pertencerem.

Art.4o - A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.

Art. 5o - São objetivos fundamentais do Município de Mogeiro:

| - garantir, no âmbito de sua competência, a efetividade dos direitos fundamentais da

pessoa humana;

ll - colaborar com os Governos Federal e Estadual na constituição de uma sociedade

livre, justa e solidária;

lll - promover o bem estar e o desenvolvimento da sua comunidade;

lV - promover adequado ordenamento territorial, de modo a assegurar a qualidade de

vida de sua população.

SEçAO ll

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICíPIO
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Parágrafo Único - São Símbolos Municipais a Bandeira e o Brasão de armas em uso na

data da promulgação desta lei, bem como o Hino Municipal a ser adotado por Lei

Complementar.
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Art. óo - O Município poderá dividir-se, para fins administrativos, em Distritos a serem

criados, organizados, suprimidos por lei após consulta plebiscitária às populaçóes

interessadas, observada a Legislação Estadual e o atendimento aos requisitos

estabelecidos no Artigo 8' - desta Lei Orgânica.

§ 1'- A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de dois ou mais Distritos,

que serão suprimidos, sendo dispensada, nessa hipótese, a verificação, dos requisitos

do Artigo 8' - desta Lei Orgânica.

§ 2" - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante consulta plebiscitária à

população da área interessada.

§ 3'- O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria será a de vila.

§ 4o - O Distrito sede do Município não será objeto de fusão, extinção ou

desmembramento.

Art. 7o - A criação de Distritos só será possível com aprovação de dois terços dos

membros da Câmara Municipal.

Parágrafo Único - A votação obrigatoriamente será em dois turnos, com interstício de

dez dias.

Art. 8' - São requisitos para a criação de Distritos:

l- população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta parte exigida para a

criação do Município;

ll - existência, na povoação-sede, de, pelo menos, cinqüenta moradias, escola pública,

posto de saúde e posto policial;

lll - a comprovação do atendimento às exigências enumeradas neste artigo far-se-á

mediante: 
À
\\
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a) declaração emitida pela Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, de

estimativa de população;

b) certidão, emitida peloTribunal Regional Eleitoral, certificando o número de eleitores;

c) certidão, emitida pelo Agente Municipal de estatística ou pela repartição Íiscal do

Município certificando o número de moradias;

d) certidão do órgão fazendário Estadual e do Municipal ceÉificando a arrecadação na

respectiva área territorial ;

e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de

Segurança Pública do Estado, certificando a existência da escola pública e dos postos de

saúde e policial na povoaçáo-sede.

§1'- Na fixação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas:

l- evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, estrangulamentos e

alongamentos exagerados;

ll - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente identificáveis;

lll - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos, pontos

naturais ou não, sejam facilmente identificáveis e tenham condiçóes de fixidez;

lV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou Distrito de

origem.

§2'- A alteração de divisão administrativa do Município somente pode ser feita

quadrienalmente no ano anterior ao das eleições municipais.

§3'- A instalaçáo do Distrito se fará perante o Juiz de Direito da comarca, na sede do

Distrito.

sEçÃo ilr

DA SOSERANIA POPULAR
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Art. 9o - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e

secreto, com valor igual para todos, e mediante:

| - plebiscito;

ll - referendo:

lll - iniciativa popular.

Art. 10 - Mediante plebiscito, o eleitorado se manifestará, especificamente, sobre fato,

medida, decisão política, programa ou obra pública, e, pelo referendo, sobre emenda à

Lei Orgânica, lei, projeto de emenda à Lei Orgânica e projeto de lei, no todo ou em parte.

§1' - Pode requerer plebiscito ou referendo:

| - cinco por cento do eleitorado do Município;

ll - o Prefeito Municipal;

lll - um quinto, pelo menos, dos membros da Câmara Municipal.

§2o - A realização do plebiscito ou referendo depende de autorização da Câmara

Municipal.

§3" - A decisão do eleitorado, mediante plebiscito ou referendo, considerar-se-á

tomada, quando obtiver a maioria absoluta dos votos.

§4" - É permitido circunscrever plebiscito à área ou população diretamente interessada

na decisão a ser tomada, o que deve constar do ato de convocação, devendo ser

estabelecida pela lei a competência para requerer e convocar o plebiscito, neste caso,

bem como os demais aspectos de sua realização.

Art. 11. A iniciativa popular pode ser exercida, nos termos desta Lei Orgânica, pela

apresentação à Câmara Municipal de projetos subscritos por, no mínimo, cinco por

cento do eleitorado do Município.

Capítulo ll

DA COMPETÊNCIA
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Art. 12 - Ao M unicípio de Mogeiro compete prover a tudo quanto respeite aos interesses

locais e ao bem estar da sua população.

sEçÃo I

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 13 - Ao Município de Mogeiro compete, privativamente:

l- dispor sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre outros, as seguintes

atribuiçôes:

a) instituir, fixar e arrecadar tributos;

b) arrecadar as rendas que lhe pertencerem, na forma da lei;

c) elaborar o orçamento, estimando a receita e fixando a Despesa;

d) dispor sobre a organização e execução dos seus serviços públicos;

e) dispor sobre a alienação, a administração e a utilização de seus bens;

f) adquirir bens, inclusive através de desapropriação por necessidade, utilidade pública

ou por interesse social;

g) organizar o quadro e estabelecer o Regime Jurídico de seus servidores;

h) dispor sobre a concessão, permissão e autorização dos serviços públicos, fixando os

respectivos preços;

i) elaborar o seu Plano Diretor;

j) instituir as normâs de edificação, de loteamentos, de arruamento e de zoneamento

ínogtrÍ9
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urbano, fixando as limitaçôes urbanísticas;

k) constituir as servidões necessárias aos seus serviços;

l) dispor sobre a utilização dos logradouros públicos e especialmente sobre:

1) os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;

2) o itinerário e os pontos de parada dos veículos de transporte coletivo;
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3) os limites e a sinalização das áreas de silêncio, de trânsito e de tráÍego em condiçôes

peculiares;

4) os serviços de carga e descârga e a tonelagem máxima permitida a veÍculos que

circulem em vias públicas;

m) sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais;

n) prover sobre a limpeza dos logradouros públicos, o transporte e o destino do lixo

domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza;

o) dispor sobre os serviÇos funerários, administrar os cemitérios públicos e fiscalizar os

cemitérios particulares;

p) dispor sobre a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer

outros meios de publicidade e propaganda em logradouros públicos;

q) dispor sobre o depósito e destino de animais e mercadorias apreendidos em

decorrência de transgressão de legislação municipal;

r) dispor sobre o controle da poluição ambiental;

s) arrendar, conceder o direito de uso ou permutar bens do Município;

t) aceitar legados e doações:

u) dispor sobre espetáculos e diversões públicas;

v) quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços:

1) conceder ou renovar a licença para âbertura e funcionamento;

2) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem prejudiciais à saúde, à

higiene, ao bem estar, à recreação, ao sossego público ou aos bons costumes.

3) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem licença ou depois da

revogação desta,

x) dispor sobre o comércio ambulante;

z) instituir e impor as penalidades por infração das suas leis e regulamentos.

ll - suplementar a Legislação Federal e Estadual, no que couber;

ínogRlf9
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lll - conceder ou renovar licença para abertura e funcionamento, observada a exigência

de creches nos casos em que a lei dispuser;

lV - dispor sobre a criação de animals através de Lei Ordinária;

V - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a Legislação Estadual;

Vl - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

Vll - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas;

Vlll - legislar sobre a Licitação e contratação em todas as modalidades para a

Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive as Fundações Públicas

Municipais e em Empresas sob seu controle, respeitadas as normas gerais da Legislação

Federal.

Art. 14 - Ao Município é vedado:

| - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, estação de rádio, televisão,

serviço de alto falante ou qualquer outro meio de comunicação de sua propriedade,

para propaganda político-partidária ou fins estranhos à Administração;

ll - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívida, sem interesse

público justificado, sob pena de nulidade do ato;

lll - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, su bvencioná-las, embaraçar-lhes o

Íuncionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou

aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

lV - recusar fé aos documentos públicos;

V - criar distinçóes entre brasileiros, ou preferências entre si.

sEçÃo il

DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE
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Art. 15 - Ao Município compete, concorrentemente com o Estado:

| - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;

ll - promover a educação, a cultura e a assistência social;

lll - dispor sobre a prevenção contra incêndio;

lV - prover sobre a defesa da flora e da fauna, dos bens e locais de valor histórico,

artístico, turístico e arqueológico;

V - coibir, no exercício do poder de polícia, as atividades que violarem normas de saúde,

sossego, higiene, segurança, funcionalidade, estética, moralidade e outras de interesse

da coletividade;

Vl - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto socorro, por

seus próprios serviços, ou, quando insuficientes, por instituições especializadas;

Vll - dispor sobre o registro, a vacinação e a captura de animais.

sEçÃo ilr

DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 1ó - Ao Município de Mogeiro compete, em comum com a União e o Estado de

Paraíba;

l- zelar pela guarda das Constituiçôes, desta Lei Orgânica, das leis e das instituições

democráticas e conservar o patrimônio histórico;

ll - cuidar da saúde e assistência pública da proteção e garantia das pessoas portadoras

de deficiêncial

lll - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológlcos;

lV - impedir evasão, a destruição e a descaracterizaçáo de obras de arte e de outros bens

histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
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Vl - proteger o meio ambiente e combater a poluição em quaisquer de suas formas;

Vll - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

Vlll - promover programas de construção de moradia e a melhoria das condiçóes

habitacionais e de saneamento básico:

lX - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;

X - estabelecer e implantar política de educação para â segurança do trânsito;

Xl - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de

educação pré-escolar e de ensino fundamental;

Xll - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de

atendimento à saúde da população;

Xlll - promover, em Convênio com o Estado e a União, medidas de orientação e

Íiscalização, visando a defesa do consumidor.

sEçÃo rv

DA COMPETÊNCIA SUPTEMENÍAR

Art. t7 - Ao Município compete suplementar a Legislação Federal e a Estadual, no que

couber e naquilo que disser respeito ao peculiar interesse.

Parágrafo Único - A competência prevista neste Artigo será exercida em relação às

Legislaçóes Federal e Estadual, no que digam respeito ao peculiar interesse municipal,

visando a adaptá-las à realidade local.

TÍTULo II

DA ORGANIZAçÃO MUNICIPAL

Capítulo I
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DA CÂMARA MUNICIPAL

sEçÃo r

DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES

sEçÃo il

DA COMPETÊNCN

Art. 19 - Compete à Câmara Municipal deliberar, sob Íorma de Projetos de Lei, sujeitos

à sanção do Prefeito, sobre a matéria da competência do Município, especialmente

sobre:

l- Tributos Municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e a remissâo de

dívidas;

ll - votar o Orçamento Anual e o Plurianual de lnvestimentos, a Lei de Diretrizes

Orçamentária bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;

lll - obtenção e concessão de empréstimos e operaçóes de crédito, bem como a forma

e os meios de pagamento e de recebimento;

lV - a concessão de auxílio e subvençóes;

V - a aquisição e alienação de bens imóveis e a concessão de direito real;

Vl - a concessão administrativa de uso de bem municipal;

Vll - o regime jurídico dos servidores municipais;
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Art. 18 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta por 9

Vereadores, eleitos na forma do Artigo 29, lnciso I da Constituição Federal, com base

nos preceitos constitucionais, nesta Lei Orgânica e no seu Regimento lnterno.
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Vlll - a criação de cargos públicos, sua classificação, extinção e fixação dos respectivos

padrões de vencimentos, inclusive os serviços da Câmara;

lX - aprovar o Plano Diretor;

X - as normas de polícia administrativa;

Xl - a organização dos serviços municipais;

Xll - a denominação de próprios e logradouros públicos;

Xlll - a alteração da denominação de próprios e logradouros públicos;

XIV - delimitação do perímetro urbano;

XV - a concessão de serviços públicos;

XVI - autorização de convênios com entidades públicas ou particulares e consórcio com

outros municípios;

XVll - a criação, organização e supressão de Distritos, mediante prévia consulta

plebiscitária.

Parágrafo Único - O disposto no inciso V deste artigo não se aplica à aquisição de imóveis

por doação sem encargo.

sEçÃo ilr

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA CÂMARA

Art. 20 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

| - eleger a sua Mesa ou destituÊla;

ll - votar o seu Regimento Interno;

lll - organizar os seus serviços administrativos;

lV - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e afastá-los

definitivamente do exercício do cargo;

V - representar contra o Prefeito; ' \(s
V\

Avenida Presidente João Pessoa, 47, Centro, Mogeiro - PB

CEP:58.375-000 Tel (83) 32óó-1033
CN PJ n 

o 08.8óó. 5OL/OOO7-67 mog iÍ9

#



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT OE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO

Vl - fixar o subsídio dos Vereadores e do Vice-Prefeito e o subsídio e a verba de

representação do Prefeito;

Vll - julgar o Prefeito, o Vice-PreÍeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei;

Vlll - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores, para afastamento

do cargo;

lX - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município quando por mais de quinze dias e,

do País, por qualquer tempo;

X - criar Comissões Especiais de lnquérito sobre fato determinado que se inclua na

competência municipal, por prazo certo, mediante Requerimento de um terço dos seus

membros, não podendo funcionar, concomitantemente, mais de três Comissôes;

Xl - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração;

Xll - apreciar os vetos;

Xlll - conceder honrarias a pessoas que, reconhecida e comprovadamente, tenham

prestado serviços relevantes ao Município, ou nele se destacado pela atuação exemplar

na vida pública e particular, mediante proposta pelo voto de dois terços dos membros

da Câmara.

XIV - julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, na forma da lei;

XV - convocar os titulares da Secretarias e Assessorias da Administração Direta, bem

como, Presidente e Diretores da Administração lndireta do Município, para prestâr

esclarecimentos sobre matéria de sua competência;

XVI - deliberar sobre assuntos de sua economia interna, mediante Resoluçâo e, nos

demais casos da sua competência privativa, por meio de Decreto Legislativo;

XVll - fiscalizar os atos do Prefeito e os dos Administradores das Autarquias, Empresas

Públicas e Sociedade de Economia Mista Municipais;

XVlll - requerer a intervenção do Estado no Município quando deixar o Prefeito de, no

prazo fixado por lei, prestar contas anuais;

XIX - autorizar referendo e plebiscito:
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XX - exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a fiscalização Íinanceira

orçamentária operacional e patrimonial do Município;

XXI - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, deliberando sobre o

Parecer do Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de sessenta dias de seu

recebimento, observando os seguintes preceitos;

a) o Parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos

membros da Câmara;

b) decorrido o prazo de sessenta dias sem deliberação pela Câmara, as contas serão

consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do Tribunal de

Contas;

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público

para fins de direitos.

)fill - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniôes;

)ülll - decretar a perda de mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados

na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal aplicável;

XXIV - autorizar a realização de empréstimos, aplicação ou acordo externo de qualquer

natureza, de interesse do Município;

XXV - proceder à tomada de contas do Prefeito, através da Comissão Especial, quando

não apresentadas à Câmara, dentro de sessenta dias após a abertura da Sessão

Legislativa;

XXVI - aprovar convênios, acordos ou qualquer outro instrumento celebrado pelo

Município com a União, o Estado, outras pessoas jurídicas de direito público interno, ou

entidade assistencial particular;

)fiVll - fixar, observando o que dispõem os artigos 37, Xl, 150, ll, 153, lll e 153, § 2o, l, da

Constituição Federal, a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, em

cada Legislatura para a subseqüente, sobre a qual incidirá o imposto sobre rendas e

proventos de qualquer natureza;
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XXVlll - propor anteprojeto de Lei que consiste em proposição, em texto articulado,

tendo em vista sugerir à autoridade competente a elaboraçâo de projeto de lei

inerente à matéria objeto do anteprojeto;

XXVlll - propor lndicação, que consiste na proposição na qual o Vereador sugere

medida de interesse público às autoridades competentes Estadual ou Federal.

Capítulo ll

DOS VEREADORES

sEçÃo r

OA INVIOTABITIDADE

Art.2t - Os Vereadores são invioláveis no exercício do mandato, e na circunscrição do

Município, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 22 É vedado ao Vereador:

| - desde a expedição do diploma:

â) firmar ou manter contrato com o Município, com suas Autarquias, Fundações,

Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista ou com suas Empresas

concessionárias de serviço público, salvo quando o Contrato obedecer a cláusulas

uniformes;

b) aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da Administração Pública Direta ou

lndireta Municipal, salvo mediante aprovação em concurso público ou processo
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ll -desdeaposse:

a) ocupar cargo, função ou empreto, na Administração Pública Direta ou lndireta do

Município, de que seja exonerável "ad nutum", salvo o cargo de Secretário Municipal ou

equivalente, desde que se licencie do exercício do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo Federal, Estadual ou Municipal;

c) ser proprietário, controlador ou diretor de Empresa que goze de favor decorrente de

contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função

remunerada;

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das entidades

a que se refere a alínea"a" do inciso l.

sEÇÃo ilr

DA PERDA DO MANDATO

Art. 23 Perderá o mandato o Vereador:

| - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

ll - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou

atentatório à instituiçóes vigentes;

lll - que se utilizar do mândato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade

administrativa;

lV - que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa anual, à terça parte das

Sessões Ordinária da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada

pela Edilidade;

V - que fixar residência fora do Município;

Vl - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

Vll - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal;
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Vlll - que sofrer condenação por crime contra a Administração e contra o patrimônio

público e particular, em sentença transitada em julgado;

§ 1'- Além de outros casos definidos no Regimento lnterno da Câmara Municipal,

considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas

asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ 2'- Nos casos dos incisos I e ll, a perda do mandato será declarada pela Câmarâ por

voto secreto e maioria absoluta, mediante provocaçáo da Mesa ou de partido político

representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

§ 3o - Nos casos previstos nos incisos lll a Vl, a perda será declarada pela Mesa da

Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido

político representado na Casa, assegurada ampla defesa.

§ 4'- Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, quando

ocorrer falecimento ou renúncia por escrito do Vereador.

sEçÃo rv

DA LICENçA

ll - pâra tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não

ultrapasse cento e vinte dias por Sessão Legislativa;

lll - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do

Município;

lV - para exercer cargos de provimento em comissão dos Governos Federal e Estadual;

V - para exercer o cargo de Secretário Municipal ou equivalente, podendo optar pela

remuneração do mandato;
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